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DECRETOS

PORTARIA Nº770/2009 Gleicir Mendes Carvalho
Diretora de Benefícios

“CONCEDE PENSÃO POR MORTE A LUIZ ALVES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

EXTRATO DE PORTARIAS DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇADIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE DOURADOS, no uso de suas 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores do atribuições legais, conferidas pelo Art. 35 § 12 da Lei Municipal Nº 108/2006.
Município de Dourados - PREVID, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo RESOLVE:
Art. 35 DA LEI MUNICIPAL Nº108/2006, CONCEDE AUXÍLIO DOENÇA E 

Art. 1º - Conceder nos termos do artigo 53, inciso I da Lei Complementar nº. PRORROGAÇÃO DE AUXÍLIO DOENÇA aos servidores efetivos e períodos abaixo 
108/2006 c/c o § 7º, inciso II do artigo 40 da Constituição Federal pensão por morte a relacionados, que passaram pela perícia médica no dia 20 DE AGOSTO DE 2009.
LUIZ ALVES cônjuge da ex-segurada IRENILDES FERREIRA MARTINS que era 
ocupante do cargo de Técnico de Saúde Pública II, na função de Auxiliar de 
Enfermagem, sendo o valor do benefício de R$ 802,55 (oitocentos e dois reais e 
cinquenta e cinco centavos).

Parágrafo Único – O presente benefício não poderá ser inferior ao salário 
mínimo e será reajustado anualmente em conformidade com o Artigo 40, § 8º da 
Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional nº. 41/2003.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Laércio Arruda
Diretor Presidente

Dourados/MS, 26 de agosto de 2009.

Gleicir Mendes CarvalhoLaércio Arruda
Diretor Presidente                                         Diretora de benefícios

DECRETO “P” nº 681, de 21 de agosto de 2009. DECRETO “P” nº 685, de 25 de agosto de 2009.

“Nomeia Lilian Galhardi da Silva – GABPMD”“Nomeia Francisco Rubens Alves Sobreira - SEMED”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso das atribuições que lhe O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso das atribuições que lhe 

confere os incisos II e IV do artigo 66 da Lei Orgânica do Município,confere os incisos II e IV do artigo 66 da Lei Orgânica do Município,
DECRETA: DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada, a partir de 05 de agosto de 2009, LILIAN GALHARDI DA Art. 1º Fica nomeado, a partir de 18 de agosto de 2009, 
SILVA, para ocupar o cargo de provimento em comissão de “Assessor V”, símbolo FRANCISCO RUBENS ALVES SOBREIRA, para ocupar o cargo de provimento 
DGA 08, lotada no Gabinete do Prefeito.em comissão de “Diretor de Departamento”, símbolo DGA 03, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação. Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 05 de agosto de 2009, revogadas disposições em contrário.Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

Dourados/ MS, 25 de agosto de 2009.efeitos retroativos a 18 de agosto de 2009, revogadas disposições em contrário.

Dourados/ MS, 21 de agosto de 2009. Ari Valdecir Artuzi
Prefeito Municipal de DouradosAri Valdecir Artuzi

Prefeito Municipal de Dourados
Tatiane Cristina da Silva Moreno

Tatiane Cristina da Silva Moreno Secretária Municipal de Administração
Secretária Municipal de Administração

Fernando José Baraúna RecaldeFernando José Baraúna Recalde
Procurador Geral do Município Procurador Geral do Município

PORTARIAS
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RESOLUÇÕES
RESOLUÇÃO Nº 004/2009/CC/PreviD RESOLUÇÃO SEMS Nº. 024 DE 21 DE AGOSTO DE 2009.

O Conselho Curador do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
Designa Responsável Técnico pelos serviços de enfermagem no âmbito da rede SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE DOURADOS–MS - PreviD, em 

de atenção básica do município.conformidade com o disposto no § 2º, do art. 35 da Lei Complementar Municipal 
nº 108, de 27 de dezembro de 2.006 e Lei Complementar nº 130, de 27 de junho de 
2008. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOURADOS, no uso das 

atribuições que lhe conferem o artigo 23, VIII e 46, II da Lei Complementar 
RESOLVE: Municipal nº. 138/2009 e o artigo 75 da Lei Orgânica do Município, considerando 

as necessidades dessa Secretaria,
Artigo 1º – Retificar a Resolução nº 003/2009, publicada no Diário Oficial do 

Município em 06 de agosto de 2009, nos seguintes termos:
RESOLVE:

No § 3º do artigo 4º, ONDE SE LÊ: “As Provas terão a duração total de 3 
(três) horas conjuntamente, assim aplicadas no dia 30 de agosto de 2009, em Art. 1º.Designar a servidora MARIA SELMA SILVEIRA RODRIGUES 
Dourados, na Escola Municipal JOAQUIM MURTINHO, localizada na rua BORGES, Profissional de Saúde Pública, enfermeira, matrícula 48651, como 
Onofre Pereira de Matos, nº 1842, Jardim Central, com início às 08:00h e término responsável técnica pelos serviços de enfermagem desenvolvidos no âmbito da rede 
às 11:00h, LEIA-SE: “As Provas terão a duração total de 3 (três) horas e serão básica de atenção à saúde no município de Dourados.
aplicadas no dia 30 de agosto de 2009, em Dourados, na Universidade Federal da 
Grande Dourados – UFGD (antigo CEUD), localizada na Rua João Rosa Góes, 

Art. 2º.Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as nº. 1761, Jardim Faculdade, com início às 08:00h e término às 11:00h.
disposições em contrário.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados (MS), 21 de agosto de 2009.
Dourados - MS, 24 de agosto de 2009.

Mario Eduardo Rocha SilvaOsnice Lopes Coelho                   
Presidente                                    Secretário Municipal de Saúde

EDITAIS
Edital N°.60/PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO/2008 FUNDAÇÃO -Comprovante de residência atual (luz ou telefone); (somente é permitido em 

MUNICIPAL DE SAÚDE E ADMNISTRAÇÃO HOSPITALAR DE nome do próprio servidor ou pai, mãe e esposo (a) );
-02 (duas) fotografia recente 3 X 4;DOURADOS.
-Laudo Médico de Avaliação Clínica; 
-Carteira de Trabalho – Página do Cadastro (Para benefícios junto ao INSS) 

Contratação Temporária – 41ª CONVOCAÇÃO (parte da foto e verso);
-Certidão Negativa do CPF.
-Comprovação de Experiência para a função que irá assumir, conforme previsto A Diretora da Fundação Municipal de Saúde e Administração Hospitalar de 

no edital do PSS/HU.Dourados, no uso de suas atribuições que lhe é conferida, CONVOCA os 
OBS – Os candidatos que não possuírem o Cartão do PIS/PASEP preencherão Candidatos relacionados no Anexo I, respeitando a ordem de classificação e a 

uma Declaração no ato da apresentação dos documentos.publicação da Homologação do Resultado Final referente ao Edital nº. 01/2008 - 
* Todos os documentos deverão ser apresentados em duas vias, que serão Processo Seletivo Simplificado para Cadastro de Reserva e Futura Contratação 

autenticados no ato da apresentação, mediante a apresentação dos originais.Temporária de Pessoal, a comparecer até o dia 28 de agosto de 2009, às 16 horas 
Fone residencial:                                   Fone Celular:

na Unidade de Recursos Humanos da Fundação, sito a Rua Gerônimo Marques C/C Banco do Brasil nº.
Matos, 558, Altos do Indaiá- Dourados/MS, para exercício da função devendo DOCUMENTOS  P/ CADASTRO  SUS (Obs. Somente para funcionários 
apresentar os documentos previstos no edital do PSS/HU, Lei Complementar contratados, na área da Enfermagem, Laboratório de Analises Clinicas, Farmácia 
137 de 29 de dezembro de 2008 e Anexo II, sob pena de desclassificação. Hospitalar e Médicos) , trazer  uma copia de:RG/CPF/COMP.RES./CERT.NASC.  

ou  CASAMENTO/REG.ORGÃO/ESCOLARIDADE/PIS/PASEP/CEP
Dourados/MS, 25 de agosto de 2009.

 
Edital N°. 61/5º PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO/2009 

Marlise Florêncio de Miranda FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE E ADMNISTRAÇÃO 
DIRETORA FUMSAHD HOSPITALAR DE DOURADOS.

  
Contratação Temporária – 4ª CONVOCAÇÃOANEXO I

A Diretora da Fundação Municipal de Saúde e Administração Hospitalar de 
Dourados, no uso de suas atribuições que lhe é conferida, CONVOCA os 
Candidatos relacionados no Anexo I, respeitando a ordem de classificação e a 
publicação da Homologação do Resultado Final referente ao Edital nº. 48, de 
28/07/2009 - 5º Processo Seletivo Simplificado/2009, a comparecer até o dia 28 de 
agosto de 2009, às 16 horas na Unidade de Recursos Humanos da Fundação, sito a 
Rua Gerônimo Marques Matos, 558, Altos do Indaiá- Dourados/MS, para exercício 

ANEXO II da função devendo apresentar os documentos previstos no edital do PSS/HU, Lei 
Complementar 137 de 29 de dezembro de 2008 e Anexo II, sob pena de 
desclassificação. RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA) EXIGIDOS PARA 

ADMISSÃO:
Dourados/MS, 25 de agosto de 2009.Documentos: 02 (duas) Cópias de: 

-Carteira de identidade (RG);
Marlise Florêncio de Miranda

-Carteira de Registro no respectivo órgão de classe;
DIRETORA FUMSAHD

-Documento que comprove a escolaridade exigida para o cargo e documento                                                                     
da habilitação profissional para a função. ANEXO I

-Cartão de Inscrição do PIS/PASEP;

-Título de Eleitor;

-Comprovante de Quitação Eleitoral (2008);

-CPF/CIC;

-Certificado Militar para os homens; ANEXO II
-Certidão de Nascimento ou casamento, se for o caso;

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA) EXIGIDOS PARA ADMISSÃO:-Certidão de nascimento dos filhos, carteira de vacinação, atestado de 
Documentos: 02 (duas) Cópias de: escolaridade (se estiver em idade escolar), se for o caso;
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EDITAIS

-Carteira de identidade (RG); de Dourados – IMAM a alteração de sua Razão Social para ESPAÇO FARMÁCIA 
-Carteira de Registro no respectivo órgão de classe; GUILHERMINA ORTIZ LTDA EPP, para atividade de Manipulação magistral e 
-Documento que comprove a escolaridade exigida para o cargo e documento oficinal de fórmulas farmacêuticas e cosméticas, homeopatia, comércio de drogas, 

da habilitação profissional para a função. medicamentos, insumos farmacêuticos, ervas medicinais, produtos naturais, 
-Cartão de Inscrição do PIS/PASEP; perfumarias e correlatos, e serviços farmacêuticos, localizada à Rua João Rosa 
-Título de Eleitor; Góes nº. 696, no Município de Dourados – MS.
-Comprovante de Quitação Eleitoral (2008);
-CPF/CIC;
-Certificado Militar para os homens; FREDSON BRANDÃO VASCONCELOS- ESPAÇO D’ALDEIA , torna 
-Certidão de Nascimento ou casamento, se for o caso; Público que RECEBEU do Instituto de Meio Ambiente – IMAM de Dourados 
-Certidão de nascimento dos filhos, carteira de vacinação, atestado de (MS), a Licença de Operação  - LO , para atividade de Espaço de Locação para 

escolaridade (se estiver em idade escolar), se for o caso; eventos particulares e abertos ao publico, localizada na BR 163, n 3.560- Jardim 
-Comprovante de residência atual (luz ou telefone); (somente é permitido em Alhambra,   no município de Dourados (MS). 

nome do próprio servidor ou pai, mãe e esposo (a) );
-02 (duas) fotografia recente 3 X 4;
-Laudo Médico de Avaliação Clínica; Gilson da Silva Melo - Torna público que requereu do Instituto de Meio 
-Carteira de Trabalho – Página do Cadastro (Para benefícios junto ao INSS) Ambiente de Dourados – IMAM de Dourados MS, a Licença Ambiental 

(parte da foto e verso); Simplificada, para a atividade de piscicultura de engorda com área inundada de 2,5 
-Certidão Negativa do CPF. hectares, localizada na Chácara renascer, linha do Barreirinho, no município de 
-Comprovação de Experiência para a função que irá assumir, conforme Dourados – MS. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

previsto no edital do PSS/HU.
OBS – Os candidatos que não possuírem o Cartão do PIS/PASEP 

preencherão uma Declaração no ato da apresentação dos documentos. A empresa INDÚSTRIA DE FRIOS XAVANTE LTDA. ME, CNPJ 01. 
*Todos os documentos deverão ser apresentados em duas vias, que serão 928.274/0001 08, torna Público que requereu do Instituto de Meio Ambiente de 

autenticados no ato da apresentação, mediante a apresentação dos originais. Dourados – IMAM de Dourados (MS), a Licença Prévia – (LP), para atividade de 
Fone residencial:                                   Fone Celular: Indústria e Comércio de Frios: Mortadelas, Salsichas, Salsichão, Lingüiças, 
C/C Banco do Brasil nº. Lingüiça Calabresa, e Charque, localizada na Rua Antonio Alves da rocha nº. 1270 
DOCUMENTOS  P/ CADASTRO  SUS (Obs. Somente para funcionários Jardim Flórida II, no município de Dourados (MS).

contratados, na área da Enfermagem, Laboratório de Analises Clinicas, Farmácia 
H o s p i t a l a r  e  M é d i c o s )  ,  t r a z e r   u m a  c o p i a  
d e : R G / C P F / C O M P . R E S . / C E R T . N A S C .   o u   A empresa INDÚSTRIA DE FRIOS XAVANTE LTDA. ME, CNPJ 01. 
CASAMENTO/REG.ORGÃO/ESCOLARIDADE/PIS/PASEP/CEP 928.274/0001 08, torna Público que requereu do Instituto de Meio Ambiente de 

Dourados – IMAM de Dourados (MS), a LICENÇA DE INSTALAÇÃO - (LI), para 
atividade de Indústria e Comércio de Frios: Mortadelas, Salsichas, Salsichão, 
Lingüiças, Lingüiça Calabresa, e Charque, localizada na Rua Antonio Alves da Fernando Silva Dos Santos, torna público que recebeu do Instituto de Meio 
rocha nº. 1270 Jardim Flórida II, no município de Dourados MS.Ambiente de Dourados – IMAM de Dourados (MS),a Licença Ambiental 

Simplificada – LAS, para atividade de Entreposto para Processamento de mel e 
Cera de Abelha, localizada no sítio Boa Vista, município de Dourados. Não foi 
determinado o estudo de impacto Ambiental. A empresa INDÚSTRIA DE FRIOS XAVANTE LTDA. ME, CNPJ 01. 

928.274/0001 08, torna Público que requereu do Instituto de Meio Ambiente de 
Dourados – IMAM de Dourados (MS), a LICENÇA DE OPERAÇÃO – (LO), para 
atividade de Indústria e Comércio de Frios: Mortadelas, Salsichas, Salsichão, MARMORARIA JR LTDA- ME, torna Público que requereu do Instituto de 
Lingüiças, Lingüiça Calabresa, e Charque, localizada na Rua Antonio Alves da Meio Ambiente – IMAN de Dourados (MS), a Licença Ambiental Simplificada - 
rocha nº. 1270 Jardim Flórida II, no município de Dourados MS.LAS , para atividade Comercio Varejista de Pedras e Mármores, Granito, Ardósia 

e Mineira para construção,  localizada na Av. Hayel Bon Faker  nº 82 - Jardim 
Rasslem,  no município de Dourados (MS). Não foi determinado Estudo de 
Impacto Ambiental. CHALANA RESTAURANTE & PIZZARIA LTDA- ME, torna Público que 

requereu  do Instituto de  Meio Ambiente – IMAM de Dourados (MS), a Licença 
Ambiental de Operação- LO, para atividade de restaurante e similares, localizada 
na Rua: Weimar G. Torres, esquina com rua Dona Maria da Gloria – Cabeceira ELETROTÉCNICA INAREJA LTDA , torna Público que requereu do 
Alegre,  no município de Dourados (MS). Não foi determinado Estudo de Impacto Instituto do Meio Ambiente – IMAN de Dourados (MS), a Licença Ambiental de 
Ambiental Operação – LO  , para atividade Comercio Varejista de Material elétrico para 

veículos, reparação elétrica de veículos, localizada na Av. Hayel Bon Faker nº 705 
– Jardim Água Boa,  no município de Dourados (MS). Não foi determinado 
Estudo de Impacto Ambiental. CHALANA RESTAURANTE & PIZZARIA LTDA- ME, torna Público que 

recebeu do Instituto de  Meio Ambiente – IMAM de Dourados (MS), a Licença 
Ambiental Prévia LP, para atividade de restaurante e similares, localizada na Rua: 

Farmaphórmulas Farmácia de Manipulação LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº. Weimar G. Torres, esquina com rua Dona Maria da Gloria – Cabeceira Alegre,  no 
16.030.736/0001-42, torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente município de Dourados (MS). 

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA os autos encontram-se com vista franqueada para análise dos interessados, 

CONVITE N° 067/2009 cumprindo o que determina o art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e se ainda houver 
interesse na contratação deverá ser lançado novo procedimento licitatório. Processo 

O MUNICÍPIO DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, através da n° 267/2009/DCL/PMD.
Comissão Permanente de Licitação, torna público de acordo com a legislação em 
vigor, levando em consideração que não foi possível a obtenção de três propostas 

Dourados-MS., 24 de agosto de 2009.
válidas para o referido certame, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de auditoria em processos de licitações e 

SONIA APARECIDA LIMA DE OLIVEIRAcontratos nas áreas orçamentária, financeira e patrimonial, realizados no período 
de 2004 à 2008, que a citada licitação restou FRACASSADA. Informa ainda, que Presidente da C. P. L.

EXTRATOS

EXTRATO DE EMPENHO N° 2093/2009. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n. º 8.666/93, Art. 24, Inciso II
Valor: R$ 5.162,19 (Cinco mil cento e sessenta e dois reais e dezenove 

PARTES:
centavos). 

Município de Dourados DATA DE EMPENHO: 20/08/2009
Secretaria Municipal de AdministraçãoFundo Municipal de Saúde

Grape Center Ltda - Epp – CNPJ: 04.231.181/0001-18
PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 156/2009 EXTRATO DE EMPENHO N° 2094/2009.
OBJETO: Aquisição de ferramentas, em atendimento ao Núcleo de 

Patrimônio, Manutenção e Conservação, de ordem da Secretaria Municipal de PARTES:
Saúde. Município de Dourados
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EXTRATOS
Fundo Municipal de Saúde EXTRATO DE EMPENHO N° 2096/2009.

Grape Center Ltda - Epp – CNPJ: 04.231.181/0001-18
PARTES:PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 156/2009
Município de DouradosOBJETO: Aquisição de ferramentas, em atendimento ao CAPS II, CAPS 
Fundo Municipal de SaúdeAD, Residência Terapêutica e Ambulatório Saúde Mental, de ordem da Secretaria 
Grape Center Ltda - Epp – CNPJ: 04.231.181/0001-18Municipal de Saúde.
PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 156/2009FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
OBJETO: Aquisição de ferramentas, em atendimento as Unidades Lei n. º 8.666/93, Art. 24, Inciso II

Odontológicas, de ordem da Secretaria Municipal de Saúde.
Valor: R$ 1.110,70 (Hum mil cento e dez reais e setenta centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
DATA DE EMPENHO: 20/08/2009 Lei n. º 8.666/93, Art. 24, Inciso II
Secretaria Municipal de Administração Valor: R$ 112,00 (Cento e doze reais). 

DATA DE EMPENHO: 20/08/2009
Secretaria Municipal de Administração

EXTRATO DE EMPENHO N° 2095/2009.

EXTRATO DE EMPENHO N° 2097/2009.PARTES:

Município de Dourados
PARTES:Fundo Municipal de Saúde
Município de Dourados

Grape Center Ltda - Epp – CNPJ: 04.231.181/0001-18
Fundo Municipal de Saúde

PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 156/2009 Grape Center Ltda - Epp – CNPJ: 04.231.181/0001-18
OBJETO: Aquisição de ferramentas, em atendimento ao Núcleo de PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 156/2009

Patrimônio, Manutenção e Conservação, de ordem da Secretaria Municipal de OBJETO: Aquisição de ferramentas, em atendimento as Unidades 
Saúde. Odontológicas, de ordem da Secretaria Municipal de Saúde.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n. º 8.666/93, Art. 24, Inciso II Lei n. º 8.666/93, Art. 24, Inciso II
Valor: R$ 505,40 (Quinhentos e cinco reais e quarenta centavos). Valor: R$ 175,00 (Cento e setenta e cinco reais). 
DATA DE EMPENHO: 20/08/2009 DATA DE EMPENHO: 20/08/2009
Secretaria Municipal de Administração Secretaria Municipal de Administração
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Em cumprimento ao que determina a Lei nº 9.452/97, Art. 2º, entidades empresariais desta cidade o recebimento de verba de convênios 
informamos a todos os partidos políticos, os sindicatos de classes e as federais, conforme abaixo relacionado:

VERBAS FEDERAIS

LEI COMPLEMENTAR Nº 148, DE 20 DE AGOSTO DE 2009 da rua Marginal Guaicurus, localizada no bairro Jardim Poravi I e Jardim 
Guaicurus, no Município de Dourados.                            

“Transforma em via coletora a rua Benito Benites, deste Município ”.
 Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas  

as disposições em contrário.
O Presidente da Câmara Municipal de Dourados, Vereador Sidlei 

 
Alves da Silva, faz saber que os Senhores Vereadores aprovaram e ele, 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Dourados, em 20 de com fulcro no artigo 43 § 7º da Lei Orgânica Municipal e art. 128, § 4º do 
agosto de 2009.Regimento Interno, promulga a seguintes Lei:

               

Ver. Sidlei Alves da SilvaArt. 1º – Fica alterado o Mapa de Zoneamento Urbano da cidade de 
Dourados, para transformar a rua Benito Benites em via coletora, a partir Presidente

LEI

DECRETO LEGISLATIVO Nº 636, DE 12 DE AGOSTO DE § 1º - Cada Vereador apresentará uma concessão durante a sessão 
2009 legislativa anual, que será entregue na mesma Sessão Solene, prevista no 

caput deste artigo.
 

Institui o Prêmio “LIDER COMUNITÁRIO” no Município de § 2º – A proposta de concessão do Prêmio “Lider Comunitário”, será 
Dourados e dá outras providências objeto de Projeto de Decreto Legislativo em cumprimento à legislação em 

vigor, especialmente às normas regimentais, que deverá ser instruído com o  
curriculum vitae do homenageado.

O Presidente da Câmara Municipal de Dourados, faz saber que os 
Senhores Vereadores aprovaram e ele promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: § 3º – As despesas decorrentes desta Resolução, correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal.
 

Artigo 1º – Fica instituído o Prêmio “LIDER COMUNITÁRIO” a ser 
§ 4º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua conferido aos dirigentes de Associações de Moradores e entidades afins, 

publicação, revogadas as disposições em contrário.              sem fins lucrativos, bem como os cidadãos que notoriamente são 
reconhecidos como lideranças em suas comunidades. Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Dourados, em 12 de 

agosto de 2009.

 
Artigo 2º – A Sessão Solene de outorga do prêmio será realizada pela 

Ver. Sidlei Alves da SilvaCâmara Municipal de Dourados-MS, no dia 18 de setembro de cada ano, 
quando é comemorado o “Dia Municipal do Líder Comunitário”. Presidente

DECRETO


